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PARECER TÉCNICO N.º 022/2024 

Referéncia: Processo n.º 073/2024 - SPL: (56. 

Autoria: Comissdo de Justice @ Redação Final e Comissão de Finangas e 

Orgamento. 

Assunto: Andlise Técnica do Frojeto de Lei Ordindria n.º 008/2024, de 

autoria do Chefe do Poder Exzcutive Municipal. 

EMENTA: Direito Administrativo. Autoriza o 

Poder Executivo a ceder e destinar local 

publico para fins de instalação de estagéo de 

hidratação — a  ser disponibilizada  pela 

COOPERATIVA DE CREDITO DE ALIANCA 

RS/SC/ES — SICREDI ALIANGA RS/SC/ES. 

Constitucionalidade, Juridicidade e 

Regimentzlidade. 

INTRODUÇÃO 

Nos termos do art. 56, do Regimento Interno, o Presidente da Comissão 

de Justiça e Redação Final, OSVALDO SGULMARO e o Presidente da 

Comissdo de Finanças e Orçamento, ADILSON JOSE ROVETA, concordam 

em apresentar o parecer das respecives Comissões de forma conjunta, 

ficando a relatoria e voto condutor a cargo dos citados parlamentares, a teor do 

que dispõe o art. 50, lll, e 51, do Regimento Interno. 

RELATORIO 

Trata-se de Anélise Técnica acerca do Projeto de Lei Ordinéria n.º 

008/2024, de autoria do Poder Exscutive Municipal, que autoriza o Poder 

Executivo a ceder e destinar local publico para fins de instalagao de estação de 

hidratação a ser disporibilizeada pela COOPERATIVA DE CREDITO DE 
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ALIANCA RS/SC/ES — SICREDI ALIANÇA RE/SC/ES. 

A propositura fci devidamente protceolizada na Secretaria da Cémara 

Municipal de Alfredo Chaves e, apds juizo favoravel de admissibilidade, nos 

termos do art. 109, do Regimento Interno, foi lida em Sessão Plenaria e 

encaminhada à Comissão de Justiga e Redação Final e a Comissão de 

Finangas para emissão de Parecer Técnico, o que fazem de forma conjunta. 

É o sucinto relatorio. 

ANALISE 

Preliminarmente, foram constatados erros formais na redagéo do Projeto 

de Lei. Entretanto, tais inconsisténcias não alteram seu teor e foram corrigidas 

de oficio pela Comissdo de Justica e Redagdo Final, cuja inserção das 

correções será efetivada pela Mesa Diretora no autégrafo da proposição. 

Ademais, quanto & competéncia para dar inicio ao processo legislativo, não 

houve usurpagdo de iniciativa, pelo que foram atendidos, de forma satisfataria, 

os preceitos constitucicnais e regimentais desta Casa de Leis. 

No mérito, a proposição busca autorizagdo para ceder e cestinar local 

público para fins de instalação de estação de hidratação a ser disponibilizada 

pela COOPERATIVA DE CRÉDITO DE ALIANGA RS/SC/ES — SICREDI 

ALIANCA RS/SC/ES, o que se afigura como razoavel. 

Por fim, cumpre ressaltar que o prasente Projete de Lei visa regularizar a 

situagdo da estagdo de hidratagdc cue já se encontra instalada e em 

funcionamente na Praga Colombo Guardia. 

Diante disso, pelo carater de relevante interesse publico do Projeto em 

tela, necesséria a aprovação de presente proposigao. 
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CONCLUSÃO 

Em razão de todas essas consideragdes, verificada a 

CONSTITUCIONALIDADE, a JURIDICIDADE e a REGIMENTALIDADE da 

proposição, opina-se no sentido de que seja APROVADO o Projeto de Lei em 

tela. 

É como votarnos. 

Alfredo Chaves (ES), 22 de março de 2024. 
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